
PORTARIA ESCON Nº 5/2021/ESCON

Concede  homenagem  e  agradece  ao  Conselheiro  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de
Rondônia,  Edilson  de Sousa  Silva, por sua  atuação  em prol  da  Escola  Superior de Contas
Conselheiro José Renato da Frota Uchôa – ESCon.

Ao tempo em que reconheço que a  feitura  de um ato  administraƟvo consagra  uma
ritualísƟca própria  e reverencio toda a  liturgia  que a sua práƟca exige, permito-me, com o devido
acatamento, de tudo isso me desvencilhar para me refugiar no texto lírico do cantor e compositor
argenƟno  Léon  Gieco,  eternizado  na  voz  de  uma  das  maiores  interpretes  do  folclore  argenƟno,
Mercedes Sosa, e encontrar no espírito de sua mensagem, a transcendência daquilo que busco na
minha.  Bem por  isso,  valho-me  nesse  parƟcular,  de  recurso  linguísƟco  diverso  da  forma  textual
comumente uƟlizada para a elaboração de atos dessa natureza, para fazê-lo nos seguintes termos:

Eu só peço a Deus

Que a dor não me seja indiferente

Que a morte não me encontre um dia

Solitário sem ter feito o que eu queria.

Eu só peço a Deus

Que a injusƟça não me seja indiferente

Pois não posso dar a outra face

Se já fui machucado brutalmente

Eu só peço a Deus

Que a guerra não me seja indiferente

É um monstro grande e pisa forte

Toda pobre inocência desta gente

Eu só peço a Deus

Que a menƟra não me seja indiferente

Se um só traidor tem mais poder que um povo

Que este povo não esqueça facilmente

Eu só peço a Deus
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Que o futuro não me seja indiferente

Sem ter que fugir desenganado

Pra viver uma cultura diferente.

Um compromisso  em forma  de  canção  escrito  num momento  histórico  a  servir  de
inspiração a todos indisƟntamente no microcosmo no qual se está inserido. Clamor que se vivifica de
forma  espontânea  na  figura  de um grande bem feitor do  universo,  que,  por sua  trajetória  como
homem público e como ser demasiadamente humano, nos constrange à reflexão e ressignificação.

É sobre disponibilizar sua existência de forma voluntária e graciosa em prol do outro. É
estar em constante movimento à procura de novas formas de fazer mais pelas pessoas ao seu redor,
bem como pelo mundo que o cerca, sem esperar qualquer retribuição.

É sobre a virtuosidade de conduzir-se segundo os preceitos da jusƟça,  tanto  aquela
orientada  pela  proporcionalidade  ArƟstotélica  e  legalidade  Platônica,  quanto  aqueloutra
impulsionada pela jusƟça soberana, infalível e absoluta que governa a todos nós.

É sobre o brilhanƟsmo de conhecer a si mesmo, interessar-se em escutar e auscultar o
outro,  empreender o  importante  exercício  de  idenƟficar os  confrontos que  subjazem as relações
humanas em seus diversos aspectos e enfrentá-los com sabedoria e determinação. É sobre avançar e
recuar, liderar e ser liderado e é, especialmente, sobre promover a pacificação por meio de uma ação
empáƟca e dialógica.

É  sobre  testemunhar,  por meio  de suas condutas,  a  verdade  e  fidelidade  aos  seus
propósitos, aos seus princípios, à sua origem, à sua história, à sua InsƟtuição, ao seu Estado e a tudo
em que verdadeiramente crê, e sobretudo, vivenciar o quão paradigmáƟco se torna em suas ações.

Ele mira as estrelas, certeza que mira. É um sonhador para além do seu tempo e adota
como seu  os sonhos daqueles que o  cercam,  sobretudo  se  eles puderem,  de qualquer modo,  se
reverter em prol  do bem comum...  e  incenƟva,  e impulsiona  e acredita.  Parafraseando  Fernando
Pessoa, ele tem em si, os sonhos do mundo.

Caro  Conselheiro  Edilson...  foi  um desses sonhos que nos permiƟu estar aqui  hoje,
verdadeiramente como Escola  Superior de Contas.  Muitos contribuíram para  esse caminhar,  cada
qual ao seu tempo e modo, e somos gratos por isso, mas indubitavelmente há que se reconhecer, e
nesse ato o faço, que o compromeƟmento, a virtuosidade, o altruísmo e o devaneio obtemperado de
Vossa Excelência, sempre deram o tom e a direção de nossas ações; guiou quando não enxergávamos
o horizonte; aprumou quando pensávamos em esmorecer; respeitou o tempo e cada propósito que
nele havia se desenhado, e, sobretudo, nos incenƟvou a mirar as estrelas e a saltar o mais alto que
pudéssemos. Não desisƟmos e simbólica e modestamente as alcançamos.

Diz o poeta que ...cada um de nós compõe a sua história, cada ser em si carrega o dom de
ser capaz e ser feliz. Ouso dizer que nossa história está indelevelmente escrita com a sua grafia, bem
como aquela que ainda haveremos de escrever e delas nunca nos apartaremos. DefiniƟvamente a
morte não o encontrará um dia, solitário sem ter feito tudo aquilo que queria. Como Escola Superior de
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Contas esse é o nosso compromisso social e insƟtucional e haveremos de honrá-lo. Muito obrigado,
Conselheiro Edilson.

Com essas considerações,  este Presidente da  Escola  Superior de Contas Conselheiro
José Renato da Frota Uchôa, no uso de suas atribuições insƟtucionais,

Resolve:

Art.  1º  Agradecer  o  Excelenơssimo  Conselheiro  Edilson  de  Sousa  Silva,  pelo
compromisso, empenho e incenƟvo revelados ao longo da trajetória da Escola Superior de Contas
Conselheiro José Renato da Frota Uchôa – ESCon –, por considerá-los condicio sine qua non para o seu
reconhecimento  como  Escola  de  Ensino  Superior  e  pela  promoção  do  Primeiro  Curso  de
Especialização Lato Sensu em Auditoria do Setor Público.

Art. 2º Designar o nome da primeira turma do Curso de Especialização Lato Sensu em
Auditoria do Setor Público promovido pela Escola  Superior de Contas Conselheiro José Renato da
Frota Uchôa – ESCon –  como Turma Conselheiro Edilson de Sousa Silva.

Art.  3º  Encaminhe-se  o  presente  ato  para  a  Presidência  do  Tribunal  de  Contas  do
Estado para conhecimento e adoção das providências que lhe aprouver.

Porto Velho, 01 de julho de 2021.

(assinado eletronicamente)
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA

Presidente da Escola Superior de Contas

Documento assinado eletronicamente por WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, Conselheiro,
em 01/07/2021, às 18:42, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1
de dezembro de 2014.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.tce.ro.gov.br/validar,
informando o código verificador 0311326 e o código CRC 915E81ED.

Referência:Processo nº 004151/2021 SEI nº 0311326

Endereço: Av. Sete de Setembro, 2499 Nossa Sra. das Graças, Porto Velho – RO, 76820-120
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